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LJ�I J\1� 1.339.J._!_'._1". 18_DE NDVEJ·:Bi·:O DE 1.985. 

Dispõe �obre e qundro de pessoal, .reenqundr:imc·:E:. 
to de ser\·idores, ;;i.tua"Jiz:1ção sal.nrinJ e dá 
triis providências. 

ou 

O ENGENHEIRO .Jl:.lR !·:UNES DE SOUZA, P1'.efei to Muni.cip-.1. da Estância 
Balneária de Car.'iguatatuba. Faço saber que a Câmar<i 1·1unicipal aprovou e eu sanciono 

e pro1nulgo a seguinte. Lei: 

CAP1TULO I 
DAS J)ISPOSIÇÕES PRELil1INARES 

·· Art. 19- Fica instituído por esta Lei o quadro de pessoal e es ta­

belecida a escala de salários, aplicâ\•e:..s a todos os servidores da Prefeitura da Es 

tância Balneária de Caraguatatuba. 
• 

· Ar:t. 29- Para efeito desta Lei considera-se: 

1- Cargo Público ·- é a posição instituída na orgnnj zação 

do funcionalismo, criaClo por lei, em número certo com dl'!.norJinaç.ão prÕpria, ;:i.tribui­

çÕe.s específicas cometidas a funcionãr�_o público. 

II- Emprego PÚb'lico, posição instituída na organização 

dos servidores, criados por lei .c:nt número ce.:-to com dt?.nominação prÕprin e at·cibui-/ 

_ _  ções espcc1ficas cometidas a empregado público . 
III- FuIJr.ionârio Público, é a pessoa lcgal1nente investida 

e1n cargo pÚhlico e regido pelo Estatuto dos. Funcionários Públicos J•funicip�i:. <la Es 

tâ'ncia Balneária de Car.n9uatatuba. 
-

p� IV- En1pregado Público, e· a pessoa admitida no serviço 

blico municipal e regida pela Consolidação das Leis Trabalhistas. 

V-· f;ervidcr Públ ic o ti a pessoa ocupante. de 111n cargo ou -

en1prego pé.blico. 
' 

\11- Quad ro d<'.'. pessoal é o conjunto de cargos e empregos -

que intcgratn a. estrutura administrativa funcional da Prefeitu ra Municipnl, 

\il!- Vencimento ê :i ret?:ibuição de pecuníãria bãsica, fixa· 
da C\TI Lei, paga mensal1.1('nte ao servido:: público. 

VIII- FP.r.111neração é o venc imento acrescido das vantagens p_� 

cuniãrl.�i.s a que o funcionário tc:nh:t dire.ito. 
CAPÍ'i.1.110 II 

QllADitO llE PES:�OAL 

Art. 39- O yuad·co de pc!;�oal co::lpÕe-se da!; segu inte s parter;: 

' 
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PROC.1q.2< p.f 
� u...tJZ.) --

li.dação das Le>.is do Trahall:o; 
'·' II- Empregos pcnoanentcs a serem prnnnchidos p<>l.'1 Consoli-

dação da:� Leis do l'l'.abalho; 
III- Parle suplt�mentar, co1uposta de cargos de provi111ento 

efetivo, a serem extintos n a  ·vacância, conforme Rnexo III da pt:esente Lei • 
SEÇÃO I 

DOS E."1PREGOS E!·l CQ}lJ.SSÃO 

Art. 49- Fica1n criados os empregos em co1nissiio, discriminados no 

anexo I desta Lei, direta1nente subordinados ao Prefeito Municipal. 

Art. 59- Os E!npr_egos em Comissão são de livre preenchimento e dis 

pensa pelo Prefeito, respeitadas as condições para o· seu preenchi1nento. 

Art. 69- Os Empregot: em Comissão poderão ser ocupados por servido 

res contratados ou estatutários. 

§ 19- O Servidor. Contratado ao se desligar do emprego em comissão 

retornara ao emprego de orJ.gem. 

§ 29- O funcionário estatutário chan!fl.do a ocupar emprego em cantis 

são, terá o vi11culo estatutário suspenso, sendo-lhe porém, garantidas as vantagens 

do cargo, para efeito de tempo de serviço. 

Art. 79- Ficam criados e mantidos os empregos permanentes, nas 

quantidades e vencimentos discriminados no Íl11 exo II. desta Lei . 
l1rt. · 89- Ficl'l vedJdél a realização de co11curso, seleção , ad1ni.ssÃo 

ou no1neação de servidóres para ·ê1nprcgos não constantes das tabelas que con:pÕe1n o 

·
·

··- cj uadro geral Je pessoal, ou que se encontram for.'l do respectivo nivel de venci1n�n-/ 

tos ou salários, constantes do Anexo II desta Lei. 

Art. 99- A coatrataç.ão de novos servidores f.ar-se-ã mediante sele 

çao pública, de acordo com os critérios a serem estabelecidos pelo l)rcfeito 1'-!unir.:i­

pal , observa11do-se o di5p osto no artigo anterior . 

Art. 10- O preenchi.1nento dos empregos :far-se:.:ã: 

I- mediante contratação ou tra11sposição qu.'.lndo se tratar 

de empregos isolados; 
-II- ruedia11te pron1oçao ou contrataçao, quando se tratar de 

empregos que formeru carreira. 

Art. 11- Carreira é o conjunto de cargos e enipregos de 1nesnm natu 

rez1;1 de trnhalho, disposto hicrarr1uic.s1nC<nt:e, ele aco1:do com a rc�_;ponsabi.lidade e di·· 
fi.c.uld:1de que apre:>(:ntcm. 

• 
Art. 12·- Vcrffica-sG vaga qu..1ndo: 

I.-· da transposição do s':rvido:::-; 

II- do faleciniento do sr:rv:idor; 

IT.l- dn dc:tn:i.�.;são ou exone1:r.1çao .'.l pE'dido do :;crvidi:n:; 
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V-- da c riação do car.go nu emprego atrnvés ·de J�ci. 
Art. 13- O preenchimento de en1pregos que .venham a vag::ir, dar-se-ÍÍ 

através de processo seletivo interno, :;ernpre que houver servidor habilitado a dis 

putá-loi dando-se preferênci.a aos Íll.tegrantes de cada carr.ej_ra. 

§ 19- O Prefeito, através de Decreto regula1ncntar.tl .'.1 for 

ma e as condições do previsto neste Artigo. 

§ 29- C aso não ocorra o preenchimento das vnga::i de forma 

prevista non 11ç.aput'', seru per1nitida a contrataç:ão do pessoal necessã1:io ao �er\•Íç.o. 
Ct�Pi'TIJLO III 

DO ENQUA.DRAMENTO 

Art. 14- Os cargos discrimi11ados sob o ti.tule SI'fUAÇÃO ANTIG1\., 
constantes do Anexo III da presente Lei, ficam tra11sfor1nados ou redenominados nos 

cargos sob o titulo SITUAÇÃO NOVA, que serão extintos na vacância. 

Art. 15- Os _atuai.s servidores públicos, contratados pelo regi1ne -

trl:lbalhist�. serão cl;;issi.ficados nos empregos cDrrcspondentes) independenten1ente de 

noV"a seleção, lavrando-se as res pectivas anotações nos p�ontuãrios e documentos con 

tratuais, inclusive na Carteira õe Trabalho e Previdência Social. 

CAPÍ.TU1,0 IV 
DAS SUBSTITUIÇÕES 

Art._ 16- Poderá hav1<r �ubstituição no impedime11to legal e tempe­

raria do ocupante do e111prego de chefia de Seção ou de Divisão enquanto durar o impE_ 

d:i..mcnto. 

Parâgi:nfo Único - O substituto pai:;sara a perceber a dife·re11ça de 

vencimentos entre RS duas situações • 
. Art. 17- O substituo exe1:cerâ o emprego enquanto durar o impedi-/ 

m0nto do re.specti.•10 ocupantr�. não lhe cabe11d.o nenhum direito de ser 111;:intido no er:i 
prego substituído. 

P.rt. 18- Qualquer f!UC seja o período de substituição, o s11bstitu­

to retor-narâ a �leu caxgo ou emprego de origem. 

CAP1.TULO v· 

DA J(iiI:�_\Dii. DE TRA.HALHO 
Art. 19- .A.. jor.n<id.1 normal de trabalho ser,'l no 1n1n11no de 20(vinte) 

hor<'ls ser.i.:inaiii e no rr��ximo de 48(cluar:cnt:a e oi�·o). 
Par/igriif�) On:i.co -� O Jlr.:-:.fe:i.í:o Mui�icipo.J. poderá nr:ta1:.1olaC'.t!.1: hor:Í.ri.o 

d0 t:rah;Jlho dif<1rPnciado e:n t::i;::ào ds. pcculiariedade dos sel'.viços. 

A1 t. ?.O- Serão pagas a tÍtuJ o de lloras í>upl<�1nentai:e:s nos funcion5 

l'.lO�· públicos que exce<lerl'.lll a jornad,1 de trabnl.ho fixada, clc:sde que. previ<1n1t"-!�·1t1-. 

t.or:i.:::aC:a, um llc.r'éscin-ro d� 20%(vint·e por. centa) sol;rc o '-'<llor da hera no1·1n;::il de 
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halho. 

�rt. 21- Ao e111pregado pliblico o paga1nento de horas s·�ple1ncnt.;;i.res 

obedecerão as normas constantes da c·1'l'. 
CJ1.P11'ULO Vl 

DA EVOLUÇÃO fUNCION/1.L 

SEÇÃO I 

DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

Ar.t. 22- O sistema de evolução funcional e o conjunto de possibi­

lidades proporcionaj s pela ad1ni11ist1:ação 11111nicipal, mediante a aplicação de dct.ern1i 

nadas princípios, que assegurem aos servidores pÚbli�os, sob o sistema de conti.-/ 
nua treinamento, aperfeiçoamento, avaliação de desempenho individual e reciclagem 

periodica, condições indispensâveís a sua valorização e profissionalização. 
· Art. 23- Os servidores concorrerão na forma e nas condições desta 

Lei e de outras di:.posiçÕes legais, as várias formas de evolução funcional. 

Art. 24- Sua duas (2) as formas de evolução funcional: 
-I- promoçao; o 

II- transposição. 

SEÇÃO II 

, .. DA PRO�!OÇÃO , 

Art; 25- Promoção e a passá.gero do seTvidor pÚbli.co de um emprego 

para outro imediata1nente superior, dentro .da respectiva carreira, importando nas 

--- - re·sponsabilidades pertine11tes a nova atividade, 

li 

,, 

11 

Art. 26- Os emp1:egos que se co11stituem em carreira são os constan 

tes do Anexo IV da presente Lei. 

rarãgraÍo Dníco - A regulame11tação da carreira será feita em DE-/ 
CRETO, onde serão especificados os cargos e c·n1pregos iniciais, intermediários e fi 

nai.s. 

Art. 2.7- Sô poderão concorrer a promoçao os servidores que! 

I- preencherem as condições de habilitflção e demais re-/ 

quisitos do novo ctnprego; 

II- não tivere1n sofrido penalidade no grau de suspe.nsao 

no período de l(uu1) ano a:.1tcríorraente ;!. dat:i. dC:! aberturn das inscrições; e 

IIl- .tiverenl o interstício de l(urn) ano de efetivo exerci·­

cio 110 c.argo ou e1nprer,o, a data de abertura de inscrições. 

Art. 7.8- Ha,•endo P.n1pat.e nn classificação, tcrú prcfc,rêi11c.in. suc.cR-

si.vamente :  

I- o que inr,recsou hã mais tempo no ser•1iço público; 

• 

' ' 
.! 
' ' 

-;.! ,, 
,-� 
'< 

' ,  

tempo no cm:go ou emprego atual�. 
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III- o mais idoso. 

SEÇÃO III 

DA TRANSPOSIÇÃO 

Art. 29- Transposiç:.âo é a passagem do servidor pÜhlico de um, 

ra outro emprego, porém de atribuiçÕe!' e responsabilidade diversas. 
P;!. 

Art. 30- A abertura de inscrições para preenchimento das vagas 

existentes ocorrera .sarnente apõs efetuada a promoção, quando se conr.t:ituir em c1upr� 

go de carreira. 

Parágrafo 'Onico - A transposição será feita sempre com observân-/ 

eia ao disposto nos artigos 13 e 14. 

CAP1TULO VII 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

. Art. 31- Ficam extindos os cargos e empregos criados por Leis an­

teriores e que expressamente não constem da presente lei, resguardados os direitos 

de seus ocupantes. 
·· Art. 32- As despesas decorrentes da execuçao da presente lei se­

rão atendidas no corrente exercfcio per conta das dotações próprias consignadas no 

orçamento vigente, e suplementadas se necessârio por Decreto do Executivo. 

Art. 33- A presente Lei entratâ em vigor na data de sua publica-/ 

ção, revogadas as disposições em contrârio 

:r.•·�:, 

• 

Caraguatatub.a, 18 de novembro de 1.985. 

EngQ Jair 

Prefeit 

Souza 

Promulgado na Secretaria da .Prefeº · a, aos 18 de novembro de 1.985. 

cretârio 
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OUi\i'iT. DENOMINAÇÃO 

01 Chefe da Assessoria Jurídica 
-

0 1  Chefe de Gabinete 

06 Diretor de Divisão 

06 Assistente de Diretor 

01 Assessor de Relações PÚbl icas 

01 Procurador Jurídico 
03 Asses ser Jurídico 

16 Chefe de Seção 

02 Assistente de Gabinete 

01 Assessor de Comunicações 

•- ·-
fJk/eü«1ta .Ákmt"cifla/ � 'fl�aluta 
' '. ESTl'IOO OE sAo PAULO 

' 

. 

. 

A N E X O I 

DOS EMPREGADOS EM COMISSÃO 

1 1., SALÁRIO CR$ REQUISITOS 

2l810.000 formação universitária 

2.810.000 conhecimentos específicos 

2.810.000 formação universitária 

2. 200. 000 conhecimentos específicos 

1. 850. 000 conhecimentos específicos 

1.850.000 formaç:i"o universjtãria 
1.850.000 formação universitária 

1. 850. 000 conhecimentos específicos 

1. 500. 000 conhecimentos específicos 

1. 120. ººº conhecimentos específicos 

•• 

·• 

DE 

da 

da 

da 

da 

da 

da 

PROVIMEf.i"TO 

area 

area 
' -

a:rea 

' 
1 

1 -
area. 

area 

area 

/ 

CARGA 
'HO?JRIA. 

48 � 
4S 

48 
48 
l:.3 
- "  ou 

30 
48 

48 

30 

1 ' 

1 
i 
I' 

1 
1 
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QU1\i.'iT. DENOMINAÇÃO 

62 1 Auxiliar de Serviços Diversos 

15 
1 

Auxiliar de Serviços Diversos 

217 Auxiliar de Ser·..riços Diversos 

18 Auxiliar de escola 

01 Copeiro 
34 1\uxiliar de Serviços Diversos 

30 Vigia 

03 Salva-vidas 

04 Jardineiro 

02 Lubrificador 

01 Desenhista I 

}'lcrendeira 
' 

10 

06 Atendente de Enfermagem I 

35 Assistente Administrativo I 

02 Instrutor de Esportes I 

03 Telefonista 

01 Recepcionista 

04 Zelador 

03 Costureiro 

� 

. ' ..... , .. 

• 
�feüW'ta ut/u;uctftal de-Cfiwiar;ualaáda 
Ç. . ESTADO Oê SNJ PAULO 

A N E X O I "I 

DOS EMPREGADOS PERMANENTES E RESPECTIVO VENCIMENTO 

' SALÃRIO CR$ REQUISITOS DE PROVI:MENTO 

I 335.000 conhecimentos específicos da area 

II 380.000 conhecimentos específicos da are a 

III 435.000 conhecimentos específicos da area 

435.000 cohhecimentos específicos da are a 

475 ... 000 conhec. j men tos espec"ificos da area 
' 

IV 560.000 conhecimentos específicos da are.a 

560.000 conhecimentos específicos da are.a 

560.000 conhecimentos específicos da area 

560.000 conhecimentos específicos da 
-
are a 

560.000 conhecimentos específicos da area 

560.000 conhecimentos espec Íf icos da area 

610.000 conhecimentos específicos da are a 

610.000 conhecimentos específicos da are a 

610.000 conhecimentos específicos da 
-
area 

670.000 conhecimentos -- · da especir i.cos area 
. 

670.000 conhecimentos específicos óa area 

670.000 conhecimentos específicos da are.a 

670.000 conhecimentos específicos da are a 

670.000 conhecimentos específicos da 
-' area 

....... ,_ � • , , ··.· . .  1 

-
C.ARGA 

HOR ... 1\RI-1 ... 

48 ., 
48 

48 

48 
48 
48 
48 

48 

48 

48 

48 

1 
l 
1. 

48 

48 

4S 
30 

30 
" 
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QUA.1.'1T. 

19 
07 

36 
06 
02 

os 
03 l 

02 
03 
02 

17 

01 

10 
Ol 

04 

04 

30 

01 

01 

O! 

27 
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DENOMINAÇÃO 

Àssistente Admin istrativo II 

Atendente de Enfermagem II 
-

l-Io tor is ta 

Operador de Máquina I 

Encanador 

Pedreiro 

Carpinteiro 
Eletricista 

Pintor 

Eletricista de Auto 

Encarregado de Turma 

Auxiliar de Alimentação Escolar 

Ç!fõ.lceteiro 

Secretário da Junta de Serviço 

Fiscal de Comêrcio 

Fiscal de Obras 

Professor de Pré-Escola 

Sub-regente de Banda 

Fur.ileiro 

Soldo.dor 

Assistente Administrativo III 

• 
f1J!tefoilwta · J/lwruCifud de Wa1uwua/Q,/a� . � 

. . ESTADO DE SAo PAULO 

A N E X O II 

- ----= 

SALÃRIO CR$ REQUISITOS DE PROVIMENTO 

720. 000 conhecimentos específicos da arca 
' 

720.000 conhecim<o!ntos específicos da area 

720.000 habilitação profissional 

720.000 habilitação profissional 

720.000 conhecimentos específicos da arca 

720.000 conhecimentos específicos da area 

720.000 conhecimentos específicos da area 

720.000 conhecimentos específicos da ar.ea 

720.000 conheci1rrentos específicos dn a?:"�a 

720.000 conhecimentos específicos da area 

720.000 conhecimentos específicos da area 

720.000 conhecimentos específicos da area 

720.000 conhecimentos específicos da are a 

Militar 781.000 conhecimentos específicos da area 

781.000 conhecimentos especif icos da are a 

781.000 conhecimentos específicos da area 

--� ---

=-- = =· = --· =--
·�·-

fls.02 

1 CA..qGA 
HORÃ.P.. IA 

48 
48 
48 

l18 
48 
�18 
48 
48 
48 
48 

48 

48 
43 

48 
48 

48 
781.000 magistério com especialização especl:fica 20 

781.000 conhecimentos específicos da are a 20 . . ' . 
781.000 conhecimentos especif icos da area 48'· 

781.000 conhecimentos específicos da are<?. 48 -� 1 ' 

781.000 conhecimentos específicos da are a 48 \� 
1 

. .  
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AN·EXO I I fls.03 

QUANT. DENO�lINAÇÃO SALÃRIO. CR$ REQUISITOS DE PROVIMENTO CARG."I. " 
HORÁRIA 

05 Encarregado de Ambulatório . ' 781.000 conhecimentos específicos da are a 48 

04 Encarregado de Centro Com.uni tãr io 781.000 conhecimentos específicos da are a 48 • 
01 Encarregado de Ce!!l.itêrio 781.000 conhecimentos específicos da 

-

1 4$ area 

03 Desenhista II .781.000 conhecimentos espec-.Íficos da aLea 48 1 
09 Operador de Máquina II 781.000 conhecimentos específicos da area 48 

04 Mecânico 781.000 conhecimentos específicos da 
- Lr.S are a 

04 Instrutor de Esportes II 910. 000 conhecimentos específicos da arca 30 
v. Encarregado de Setor 910.000 conheci;:r;.entos específicos da area 48 

02 Alruoxarife 910.000 conhecimentos especificas da are a 48 

12 Assistente Administrativo IV 910.000 conhecimentos específicos da area 4i\';. 

1 
1 
1 

01 Assistente Judiciário 910.000 conhecimentos específicos da area 43 

01 Encarregado da 1'ierenda Escolar 910. 000 conhecimentos específicos da are a 48 

01 Desenhista Projetista 1.120. ººº conheci.mentes específicos da 
-
arca 48 

01 Topõgraf o I 1.120.000 conhecimentos específicos da area 48 

01 Supervisor de Ambulatório 1.120.000 conhecimentos especÍf ices da area t,s 
Oi Regente de Banda 1.120.000 conhecimentos específicos da 

-
area 20 

01 Inspetor de Segurança 1.120. 000 conhecimentos específicos da area 48 

01 Instrutor de Esportes III 1.120.000 conhecimentos espec'Ificos da area 30 

\� 04 Assistente Administrativo V 1.120.000 conhecimer1tos específicos da are.:i 48 

on Fiêl de Tesoureiro 1. 300. 000 conhecimentos específicos da 48 are a 
' 

06 Dentista 1. 500. 000 formação universitária 20 



' 

QUANL DENOMINAÇÃO 

. 
08 }-fêdico 

' 
01 PsicÕlogo 

Bibliotecário 
-

01 

02 Assistente Social 

01 Tesoureiro 

01 Diretor de Escola 

01 Paisagista 

01 Contador 

02 Topográfo II 

01 Engenheiro 

02 P.-=.deiro 

.- . .-,,. - '·�·· -."� . 

A N E X O 

SALÃRIO CR$ 

1.500.000 

1.500.000 

1.500.000 

1.500.000 

1.500.000 

1. 500. 000 

1. 500. 000 

l. 500. ººº 
1.850. 000 

2.200.000 

781. ººº 
. 

I I 

• 

f ls. 04 

REQUISITOS DE PROVI!-lENTO 

formação universitãria 

formação universitária 

formação universitária 

formação universtiãria 

conhecir.ientos específicos da area 

Pedagogia e/habilitação em Adminis�ração 

Escolar 

conhecimentos específicos da 
-
area 

formação têcnica específica 

conhecimentos específicos da are a 

formação universitâria 

conhecimentos específicos da are a 

1 

= =- -

. 
éARGA 

HOR.t\RL:\ 

20 

20 

&8 

48 

&3 

!!8 
48 
48 
48 
30 

4 8  

· :;-

1 
! 

i 
1 ' 

1 
1 
1 

1 
1 

' 

1 
! 

1 
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-. ESTADO OE S/I{) PAULO 

A N E X O I I I 

DOS CARGOS TR.Ai.�SFORMADOS OU REDENOMINADOS A SEREM EXTI1'1TOS NA VACÂNCIA 

QUANT. SITUAÇÃO ANTIGA SALÁRIO CR$ . SITU1\ÇÃO NO"VA 

Oi Auxiliar Têcnico I - 1.847 .010 Auxiliar Tê e nico I 
01 Fiscal de Obras Particulares 1. 493. 432 Fiscal de Obras Particulares 

1 01 Auxiliar Técnico III 1.493.432 Auxiliar Técnico III 
' 

Oi Lançador 1.493.432 Lançador 

01 Escritu"rãrio III 1. 214. 300 Fiél de Tesoureiro 

01 Escriturário II 474.562 Assistente Administrativo I 

01 Auxiliar de Contabilidade 1.493.432 Auxiliar de Contabilidade 

03 1 Servente contínuo 432.688 Auxiliar de Serviços Diversos III 

Oi }íotorista 669.972 Encarregado de Setor 

o.:. Trabalhador Braçal 432.688. Auxiliar de Serviços Diversos III 

01 Lixeiro 432. 688 Auxiliar de Serviços Diversos III 

01 Escriturário I 432. 688 Assistente Administrativo I 

01 Desenhista 531. 796 Desenhista I 

01 Pedreiro 669.972 Pedreiro 

01 ' Auxiliar de Lançador 1.493.432 Auxiliar de Lançador 
1 1 ' 

:·· 

' 
SALÁRIO CR$ 

I 
1 1.850.000 
1 

1.493.432 

1.493.432 

1. 493.432 
1 

l. 300. ººº 
610.000 

1 1.493.l.r.32 1 1 435.000 1 

1 
910. ººº 
43-5.000 

' 

1 435.000 
.610.000 
560.000 

720.000 

1.493.432 1 
. 1 

C.AP.G.'I. 
l�ORt\R I..\ ' 

1 

!;4 
!:.4 
!:.l, 

44 
4'• 
33 

/.,.� 

33 
44 
33 
33. 
33 
n o-· 

41� 
44 

... . 

1 
1 
i 
1 
! 

1 
i ' ' 

1 
1 
1 
1 
1 
' 
1 

1 

J 



IN I ·e IA L . 

Auxiliar de Serviços Diversos I 

Atendente de Enfermagem 11 
Desenhista I 

Topógrafo I 

Assistente A<lministrativo I 

.. 

Operador de Mâquina I 

Instrutor de Esportes I 

Sub-regente de Banda 
. 

Encarregado de Ambulatõrio 
. 

Merendeira 

Encarregado de Turma 

" 

-
·- · 

.. •. , :)""' ·y .  · •.:- �, .• . � - -
,. .; -� '· lo '' ;·· 
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·� · Jl,im,ic;,/,nL � ria� ESTADO OE si ����O . . 
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A NEXO I V  

DOS EMPREGOS DE CARREIRA 

t·NT-E RM ED I Ã R 
. 

I O 

Auxiliar de Serviços Diversos II, Auxiliar de Serviços 

Diversos III 

Desenhista II . 

• . 

Ass.istente Adrilinistrativo I:t' Assistente Administrati-

volt!, Assistente Administrativo IV 

. .,.,;l. 
Instrutor de ·Esportes II . .  

l . 
" 

' 

Auxiliar de Alimentação Escolar 

• 

.. 
, 

' .. 
• ;, . ,. . t .. . -

F I N A L 

Auxiliar de Serviços DiVersos 

Atendente de Enfermagem II 

Desenhista Projetis�a • 
Topógrafo II 

. . �,,.. .. 

. 

Assistente Administratiyo V 

Operador de Mâqu ina. _.J;l. · 
Instrutor de Espcirtes III 

Regente de Banda ; . 

Supervisor de Ambula.tório 

Encarregado Merenda Escolar 

Encarregado de S�tor 

' 
-.... , . 

=- -� 

•• 
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